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PITEFEITUITA MUNICIPAL DE AI(OEI ITAS

ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO PREFEII'O

Rua Zeferir-ro de Paula, 661, Centro - Aroeiras - Paraíba

CNPJ 08.865.636/0001-08 - Fone (83) 3396.1020

Lei n! 852 /2014 i\rotrir.rs- PB, 30 cle Jtrnl-ro rle 2014.

Dispõe sobre a contrataçâo temporáriir c1e pt'ssoal por excepcional interesse

\!- público no ârnbito do Município clc Artrciras, c clá outr".rs providôncias.

O Prefeito Constitucional do i\4Lrnicípio dt, Aroeiras, estado da l'araí[-ra, iaz

saber qlle a Câmara Municipal apr'()voll L' Eu, usanr{o clas atribr-riçõcs a minr

confericlas, sanciono a seguinlc Lci:

Art. 1!. Fica o podc'r cxcctrtivo r-nlrniciLral aulorizatlo a proctrlcr as colttlataçôcs

temporárias por excepcionâl intere,ssc público quc scrã() regicias no ânrbito dr.r

I\4unicípio cle Aloeiras ptlr cstcr Lci, e uas r-n.rtcr-ias crn qrr(, sL. ()ntite,

pelas dispt'rsiçõcs estatrelecidas pclas otrtras Lcis lv{unicipais

Art. 2!. Considera-se contrittação temporária p()r rlxcepcional ilrte.resse público ri

ttlmacla cle serviços de pessoa física, mecliante instrumento contrattral especíiico,

para a prestação dos serviços atribr"rír,eis ao I\4unicíp'rio tluantlo trrrcsttntcs os

requisitos nesta Lei.

Art.3a. Poderão os órgãos c{a Adnrir-ristr:ação l\lunicil--ral Direta, as autarqlrias e

fundações públicas efetuar a refericla nrodalirlac'le clc contratação, p;tra o
atenditncrrto dc sltas llccessicladcs, dcsdt' (-lllc icllrporariar-nerrtc, llas concliçõcs e

prazos previstos por esta Lci.

Art. 4e. Considcra-sc. neccssidadc tcmporária de c.xceprcional interessc pirblico:
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I - Assistêr1cia a situações de calamiciacle pública;

II - Assistência a emergências em sairde pirbiica;

III - Admissão de profissionais para viabilização de ProgÍamas cle Covernos,

Estratcg;ias, ctesde que aprescntem caráter temprorário, or-r por slra natureza,

possam ser extir-rtos pelas atrtoric{ades qlre os custeiem, total ou parcialmente;

IV - Substituição de servidor efetivo licenciado, afastado, suspenso ou em gozo cle

férias, enquanto durar seu afastamento;

V - Admissão de pessoal para suprir o alllrlr-I'rto transitório dc trabalho, ate qnando

a siitração permanecer, pelo prazo máximo estabelccido ncsta Lei;

Vi - O combate às emergências arnbientais, quando declaradas expressamenle pela

Secretaria Mr-rnicipal competerrte;

VII - Adntissão de pesstial para suprir demandas c{ec«;rrentes da exp;insão cias

instituições municipais de ensino, pelo prazo máxinrcl estabelecido por esta Lei;

Vm - Admissão de pessoai para suprir demandas ctecorrentes da expansão da
Rede de Assistência à Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), quanclo

a remuneração cle sen idores couber ao Município, pelo pr*ãzo máximo
estabelecido por esta Lei.

Parágrafo irnico - Nas hipoteses clos incisos Vtl e VIII não se considr.rarrá de

excepcional interesse pirblico a contratação de prestador de sen,iço para cargos

que possam ser providos por concurso pírblico vigente.
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Art.54. As contratações previstas por esta Lei serãtl rcalizi-rricrs;rtraves de prr)cesso

simplificado de seleção, consistente da análise clecr-rrriculum vitae que poderá

ser erltreE Lre a Se-cretaria de Administração a tluakluer lcmpro, c cntrcr.,ista.

Art. 60 As contratações serão feitas por tcmpo determinado, observaclos os

seguintes prazos máximos:

I - 12 (cloze)rnescs, r1o caso dos incisos l, Ii c V do c.rptrt clo Art.4!;

II - 24 (vinte e quatro) rneses, no caso dos incisr'rs VII e VIII cio captrt clo Art. 4e;

III - 6 (seis) meses, no caso clo inciso Vi c'lo capLrt clo Art. :le;

lV - Até a extinção do p-rrograura clc tlovLrmo ou cstratcgia c-le caráter exprc-ssamente

temporário, nos termos do inciso III do caput do Art. 4o;

V - Ate a reintegração clo servidor efetiv«r ao seu cargo, oll seu clesliganrent{.), no

caso clo inciso IV cio caput clo Art. 4u.

Art,7e. São prorrogávcis atcl o d<"rbro os L)razos estabelc-cic{os 1-rr.lps incisos I e III clo

caput do Art. 6u, encluanto a situação rlue enseje a contratação permanecer.

Art. 8e. As contrataçõcs somentc podcrão ser fcitas conr observância cla dotação

orçamentária específica e mediante previa autorizaçâo clo Prefcito clo i\4tn-ricipio,

ou a quem lhe for delegatla a contpetência por portaria otr decrett;.
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Art. 9!. Caberá ao Poder Executir.o fixar as tabelas de rernuneração do prs556n1

contratacto nos termos clesta Lei, confr>rme a carsa-holeiria e a especialitlade d<r

serviço prestado, ate o limite do val«lr percebiclo p'ro1' 5slvidor efetivo que exerça e'l

mesmil fr"rnção.

Parágrafo Único - Poderá o poclel exccutirro ofe-rcccr remllnL'ração superior ao tcto

legal de remuneração de detenrinada categoria, quando iicar provada a

insuficiência ou ausência da oierta de senriço atrtrrres dc chamamento prirblico

fracassaclo.

ArÇ 10s. O pessoal contrataclo nos termos desta Lei não podc.rá:

I - receber atribuições, funções oLl erlcargos não prer,istos ncl respcctivt-l contrato;

II - ser nomeado ou desigiraclo, ainda quc a título prr:cário or1 ern substituição, para

o exercício de cargo em ctlnrissâo ou irrnção cle coufi.rnça.

Art. 11a. As infrações clisciplinares atlibuídas ao pessoal contratado nos termos

clesta Lei serão apuraclas mediante sinclicância, concltrída r1o prazo de trinta dias e

assegurada ampla defesa.

Art. 12u. O cotrtrato firmaclo de acorclo com r.sta Lei proclerá ser extintcl, senl clircito

à inclenizações:

I - com o termino do prazo contratual;

Ii - por iniciativa do cor-rtrataclo;
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IiI - por iniciativa do contratilnte, a qllalclller tempo, mesmo clue antcls do terminc'r

cio prazo do contrato;

IV - pclr extinção olr corlclllsão do programa dr. govenlo ()Lr. csrratclgi,r, u()s tcrmos

do inciso III clo caput cto Art. 4!.

Art. 13e. O tempo de serviço prestacio cm virtlrcie cia corltrataÇão rlos termos desta

Lei será contado para todos os eieitos, senclo reticia a contribuição previdenciária e

o Imposto sobre a Renda.

Art. 14e. Esta Lei entrará enr vigor a partir cla data cle stra aprovação e ptrtrlicaçâo,

retroagindo seus efeitos à 02101.12071.

Art. L5a. Revogam-se as disposiçeres em contrário, especialmenle toclo o teor da Lei

n). 53217997.

Aroeiras, 30 cie Junho cle 2014.
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